
AUDIÊNCIA PÚBLICA  

CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

Palmas, 22 de agosto de 2017. 



OBJETIVO DA AUDIÊNCIA 

 Apresentação e discussão dos 
procedimentos de licitação pública 

 

 Prestar esclarecimentos à população e 
permitir a manifestação dos interessados 

 



OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

O Governo do Estado do Tocantins através da 
SECRETARIA DA FAZENDA visa à contratação de 
instituição financeira, autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, para operacionalização do 
pagamento da folha de salários dos servidores 
estaduais, ativos, inativos, pensionistas e 
estagiários da Administração Direta, Indireta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo. 



OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação abrange somente a 
prestação de serviço de pagamento da folha de 
salários dos servidores do Governo do Estado do 
Tocantins, sendo que o pagamento de seus 
fornecedores e as disponibilidades de caixa e 
demais operações serão mantidas em instituição 
financeira oficial. 



VALORES OPERACIONALIZADOS  

FOLHA BRUTA 
2016 

FOLHA LÍQUIDA 
2016 

QTD  
SERVIDORES 

  R$  3.004.052.569,98     R$ 1.846.954.160,36  50.169 

FOLHA BRUTA 
JAN A JUL 2017 

FOLHA LÍQUIDA 
JAN A JULHO 2017 

QTD  
SERVIDORES 

    R$ 1.695.901.772,48      R$ 1.065.446.810,35  53.290 

Ref. Jan a Julho/2017 

Ref. Jan a Dez/2016 



VALORES OPERACIONALIZADOS  
IGEPREV 

FOLHA 
JAN A JUL 2017  

QTD  
SERVIDORES 

R$ 456.078.352,88 12.414 

Ref. Jan a Julho/2017 



COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE 
PESSOAL 

VÍNCULO QUANTIDADE 

Servidores ativos 53.290 

Servidores ativos IGEPREV 173 

Servidores Inativos 10.384 

Pensionistas 1.857 

Estagiários 96 

Total 65.800 



COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL - 
ATIVOS 

VÍNCULO QUANTIDADE % 

1 - EFETIVOS 33.996 63,79% 

2 - CELETISTA 230 0,43% 

3 - COMISSIONADOS 2.167 4,07% 

4 - CONTRATADOS 16.787 31,50% 

5 - PENSAO ESPECIAL 12 0,02% 

6 - REQUISITADOS 98 0,18% 

53.290 100% 



COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL - 
IGEPREV 

VÍNCULO QUANTIDADE % 

1 – ATIVOS IGEPREV 173 1,39% 

2 – INATIVOS 10.384 83,65% 

3 – PENSIONISTAS 1.857 14,96% 

12.414 100% 



PIRÂMIDE SALARIAL 

ORDEM FAIXA QTD 

1 Até 4.670,00 37.688 

2 De 4.670,01 a 9.370,00 10.326 

3 De 9.370,01 a 18.740,00 3.659 

4 Acima de  18.740,01 1.617 

53.290 

ORDEM FAIXA QTD 

1 Até R$ 937,00 1.445 

2 De 937,01 a 3.000,00 3.836 

3 De 3.000,01 a 6.000,00 4.531 

4 De 6.000,01 a 10.000,00 616 

5 Acima de 10.000,00 1.986 

12.414 

INATIVOS, PENSIONISTAS E ATIVOS DO IGEPREV 

ATIVOS DO PODER EXECUTIVO 



ESTRUTURA DE ATENDIMENTO  
Considerando a atuação da Administração Pública Estadual não somente na 
capital do Estado, é necessário o atendimento a todos os servidores, sendo: 
  
 Nas cidades de Palmas, Araguaína, Gurupi, Porto Nacional, Paraíso do 

Tocantins, Guaraí e Miracema do Tocantins, a instituição financeira deverá 
possuir agências próprias,  

  
 Nas demais cidades, a Instituição deverá manter agências bancárias, postos 

bancários, caixas eletrônicos e/ou correspondentes bancários na forma da 
Resolução BACEN n.º 3954, de 24/02/2011, a fim de permitir aos servidores 
a movimentação de suas contas. 
 

 A Instituição deverá apresentar a estrutura até o início da vigência do 
contrato, ou seja, em  01 de janeiro de 2018 



ESTRUTURA DE ATENDIMENTO  
  
 A instituição bancária deverá manter, durante a execução do contrato, no 

mínimo uma agência de atendimento, exclusiva, localizada na capital - 
Palmas, como estrutura organizacional responsável por realizar o 
atendimento ao Estado do Tocantins, bem como articular o efetivo 
cumprimento das obrigações assumidas. 

  
 O Contratado terá exclusividade na instalação de caixa eletrônico em 

imóveis ocupados pelo Estado, devendo a mesma arcar com todos os custos 
diretos e indiretos para sua instalação. 

 



PACOTE DE SERVIÇOS 
A instituição bancária deverá oferecer isenção de cobrança de tarifas ou qualquer outro 
tipo de remuneração, no mínimo, para os seguintes serviços prestados: 
  
Para a SEFAZ:  TODOS. 
  
Para os beneficiários: 
  
a) Tarifa de manutenção; 
b) talonário de cheques, na forma da Resolução BACEN nº. 3.424/06; 
c) 1ª via do cartão magnético; 
d) 4 (quatro) extratos impressos por mês; 
e) consultas ilimitadas de saldo em conta corrente; 
f) até 4 (quatro) TED’S ou DOC’S de mesma titularidade por mês; 
g) realização de, no mínimo, 6 (seis) saques, por evento de crédito. 
h) 01 (um) TED ou DOC mensal para titularidade diferente 
  
Demais serviços: deverão seguir as mesmas condições e preços vigentes para os demais 
correntistas. 



EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

a) Não estar submetido a processo, intervenção, liquidação ou suspensão 
pelo Banco Central do Brasil ou por outros órgãos públicos de fiscalização; 

 

 b) Documento comprobatório da condição de instituição financeira 
devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN. 

  

 

 



PRAZO E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

 

  Para o quinquênio 2018-2022 o valor mínimo previsto para aporte é 
de R$ 212.508.886,00 (duzentos e doze milhões, quinhentos e oito 
mil, oitocentos e oitenta e seis reais). 

 

 Valor estimado com base na Nota Técnica emitida pela 
Superintendência do Tesouro Estadual. 

 

 Prazo de pagamento de 5 (cinco) dias 

  

 

 



PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
 
 

 PREGÃO na forma PRESENCIAL do tipo MAIOR OFERTA. 
 

 O processo licitatório abrange somente a prestação de serviço de 
pagamento da folha de salários dos servidores do Governo do Estado 
do Tocantins.  

 

 O edital será disponibilizado no mínimo em 15 (quinze) dias úteis 
após a realização da Audiência Pública. 

 

 

 

 

 

 
 



 

ABERTURA PARA  

MANIFESTAÇÕES ORAIS 

 

 
Cada exposição estará limitada a 03 (três) minutos,  

obedecendo à ordem de inscrição. 

 



PAULO ANTENOR DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
GEFERSON BARROS FILHO 

Secretário de Estado da Administração 
 

ANA FERREIRA ALVES MARTINS 
Superintendente do Tesouro Estadual 

 
DELMIRO DA SILVA MOREIRA 

Superintendente de Administração e Finanças 
 


